
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.491.288 - RS (2019/0125494-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : GERSON ROJAS DIAS 
ADVOGADO : GUSTAVO FREITAS MACEDO E OUTRO(S) - RS058889 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento do Ministério Público Federal, o 

recente entendimento do Supremo Tribunal Federal consolidado nos autos do HC n. 

126.292/SP e das ADCs 43 e 44 e, ainda, o fato de que a Corte de origem possui os 

autos físicos em seu poder, não necessitando de reprodução do processo para o exame do 

pedido, expeça-se ofício ao Tribunal de origem com cópia da petição de e-STJ fls. 

451/452 e de eventuais decisões proferidas nesta Corte.

Após, voltem-me os autos conclusos.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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